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coNTRATO N.099/2023
pRocEDrMENTo Lrcrratónto N.oso/2023
pneeÃo rrErnônIco N.031/2023

cúusura pRtruaRA . oo oBtETo
1.1 - o obieto do presente contrato e a "AQUlslçÃo DE EQUIPAMENTo AGRíCoLA PARA ATENDER

A SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICULTURA OO TVIUIIIICíPIO DÊ SANTA MARIA DO OESTE PR",

conforme solicitação, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e

seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos equipamentos adiante arrolados no Presente termo

contratual.

cúUsUtA sEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 - o contÍato resultante deste certame teÍá a ü8ência de 12 (dozel meses, a contar da data de

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da AdministÍação em conformidade com o artigo 57

da Lei 8.666/1993.

CúUSULA QUARTA - DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1.a) - O prazo máximo para a entrega dos equipamentos veículos será de no máximo 120 (Cento

e vinte) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os equipamentos poderão ser

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste

Aos 07 dias do mês de junho de 2023, o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE - pR, inscrita no
CNPJ ne 95,684.5 44|OOOL-26, situada nâ Rua José de trança Pereira ne 10, CEP: 8523OoOO, na
cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato pêlo PÍefeito
Municipal, o Senhor OSCAR DELGADO, estado civil, nacionalidade, portadoÍ da rédula de
identidade n. 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 701.594.329-
87, residênte e domiciliado na cidade de Santa Maria do Oeste - PR e do outro lãdo a proponentê
MACPONTA MÁqU|NAS AGRÍCOIAS inscritã no CNPJ sob n. 00.702.079/0005-26 com sede na Rod

BR 277-KM 347, Bairro Jardim das Américas, na cidade de Guarapuava PR, representada neste ato
pelo repÍesentante legal JOSÉ DIVALSIR GONDASKI, brasileiro, estâdo civil, portador da cédula de
identidade n. 3.185.995-6 sSP PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n. 402.074.209{4,
residente e domiciliado no enderego Avenida Anita Garibaldi, n'1661, na cidade de cidade de
Ponta Grossa - PR, nos termos da Lei Federal n. [O.52O/2OO2, Lei complementar n. t23l2OO6 e,

subsidiariamente, pela Lei ne 8.666/93 e alteragões posteriores todos Íepresentados conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente

contrato, conforme decisão exarada no pÍocesso administrativo supÍacitado devidamente
HOMOTOGADA, consoante as seBuintes cláusulâs e condigões:

cúUsULA TERcEIRA . DoS USUÁRIOS DO CONTRATO

3.1 - O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal Agricultura.
3.2 - caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura, pelo

contÍole do cumprimento dê todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das

sanções previstas neste edital.
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Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/Íefeitos/substituídos no prazo fixado
pelo ftscal do contÍato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Local de entrega: Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste-pR, Rua José de França pereira, ne
10, CentÍo.
Garantia Mínima: o equipamento ofertado deve apresentâr taÍantia mínima de 0l (um) ano e/ou
a prevista em lei, e atendeÍ aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A prefeitura
Municipal de Sânta Maria do Oeste - PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "pREFEtruRA MUNlctpAL DE
SANTA MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho ê o número do Banco e da
conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

cúusurA eurNTA - DA coNTRATAçÃo
5.1 - As obri8açôes decorrentes do íornecimento dos pÍodutos constantes neste contrato serão
firmadas com a Prefeitura Municipâ|, observada as condições estabelecidas neste edital e no que
dispôe o art. 62 da tei n. 8.556/1993,
5.2 - A adiudicatária deverá assinaÍ o contrato dentÍo do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da notificação enüada pelo Departamento de licitações, na frorma definida poÍ esta Administração
em conformidade com o item 14.3 do êdital.
5.3 - O prazo concedido para assinatuÍa do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, e desde que ocorra motivo justificado e acêito pela AdministÍação,
5.4 - A licitante vêncedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou
pa.cialmente o objeto da presente licitação.

CúU5ULA SEXTA - DAs oBRIcAçÔES DA coNTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,
infoÍmando ao Pregoeiro a ocorÍência de qualquer alteração nas referidas condiçôes;

6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contÍato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no Edital

e seus anexos, assim como em sua pÍoposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo lornecimento do obieto licitado, incluindo
taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encar8os sociais e trabalhistas,
transportês, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento
do obieto contÍatado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,

teÍceiÍos ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do obieto
contratado;
6.6 - Não transferir a teÍceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obriSações

assumidas, nem subcontÍatar qualquer das prestações a que está obriSada, sem prévio

assentimênto poÍ escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir setundo as diretrizes da Contratante.

cúUsuu síIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do obieto contÍatado através de

servidoÍes especialmente designados;
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7.2 - vetar o recebimento de qualquer produto que consideÍaí incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou hturas após a efetiva entÍega dos produtos, obieto deste
contrato;
7.4 - Efetuar o(s) patamento(sl à Contratada, conforme estabelecido nestê contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando
necessário;
7.6 - PÍestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

cúusurA otrAVA - Do pREço E REVtsÃo
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irÍealustáveis durante a vigência contratual.
8.2 -Enraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entÍe os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município,
poderá solicitar a atualização dos preços vitentes através de solicitação formal à Secretaria
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas
fiscais de aquisição dos produtos, matéÍias-primas e componentes, ou dê outros documentos que
comprovem a ocorência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (tÍinta) dias a

contar da entÍeta complete de documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,
quando soliritado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em
vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proPosta e o Preço de

mercado vigente à época.

8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o subitem 8.2, o contrãtante poderá a
qualquer momento reduzir os pÍeços contÍatados, de confoÍmidade com os paÍâmetros de
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais ProvocaÍem a redução dos

preços praticados no mercado nacional ê/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço pÍaticado no mercado, a

Órgão Gerenciador do contaato notificará a fornecedora com o menor Preço oíertado para o item

visando a negociação paÍa a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o

mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação

formalmente desonerará a fornecedora em Íelação ao item e cancelará a sua contratualização,

sem prejuízos das penalidades cabíveis.

cúusuLA NoNA - Do coNTRoLE E FlScAtlzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato Gonsistem na verificação de

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do aruste,

devendo ser exercidos por um ou mais rePresentantes da Contratante, especialmentê designados,

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ns 8.566, de 1993, e do art.6e do Deffeto ne 2.271, de 1997.

A verificação da adequação dã prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.
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o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1e do artito 65 da Lei ne 8.660, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da
ContÍatada que contenha a relação dêtalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ le e 2e do art.67 da Lei ne 8.566, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na leglslação vitente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de 1993.

Fica designado o seÍvidor Odair José Fe:reira de Lima, inscrito no CPF/MF ne. 857.956.159{0, para

exêÍceÍ a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato, nos termos disciplinados nos
art. 58, lll e 67 da Lei íederâl nq.8.666/93.

A fiscalização de que trata êsta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irretularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, ücios redibitórios, ou empÍeto de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contÍatante ou de sêus agentes e
prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

CúU5ULA DÉCIMA - Do PAGAMENTO

10.1 - O paSamento, decoÍrente da aquisição do obieto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corÍente, no prazo de em até 30 (tÍinta) dias, contados do recêbimento dos

equipamentos em cada ordem de fornecimento, após a apÍesenteção da Íespectiva documentação

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. lO, inciso XlV, alínea

"a", combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n'8.566/93 e alterações.

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscaufatura, a cND federal coniunta,
Certidão Negãtiva de Débitos Trabalhista e Certificâdo de Regularidade de Situação (CRS) perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cóPia da resPectivâ nota de

empenho.
10.2 - Ocorrêndo erÍo na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da Íeapresentação do mesmo.

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para

fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obri3ação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em Êavor da

prestadora.
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10.5 ' o Município de santa Maria do oeste-pR, não pagará, sem que tenha autorização préüa e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituigôes financeiras.
10.5 - os eventuais encargos financeiros, proressuâis e outros, decorrentes da inobservância, pela
prestadora, de pÍazo de patamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA _ DAs PENALIDADEs

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções previstas nos artitos 86 a gg da lei n.
8.665/1993, no art. 7e da Lêi n. LO.'ÀO|aOOZ e no art.8e da tnstÍução NoÍmativa lt l2OOg do
TÍibunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertênciaescrita;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com o
Município de Santa Maria do oeste-PR;
d) DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) lmpedimento de licitar e contÍatar com o Município e descredenciamento no sistema de
cadastramento de fornecedores do municipal.

11.2 - A advertência êscrita será aplicada ao contrãtado quando se tratar de infração leve, a juízo
da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarÍetar prejuízos à coNTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor
da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírtula cinco poÍ cento) - até o 10s (décimo) dia de atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partiÍ do l1e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do obieto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um poÍ cento) sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinre) dias de atraso, a partir de
quando será considerada inexecução parcial ou total do obieto.
11.3.3 - A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso in,ustificado na entrega do(s) produto(s),

ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração Poderá, Barantida a

defesa prévia, aplicaÍ à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos Produtos
não entÍetues, sem preiuízo das demais sanções previstas no ArtiSo 7e da Lei Federal LO,52O|2OO2.

11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do obiêto na hiPótese de descumprimento Parcial

daS obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamênte o

objeto principal do contrato;
U,3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações

e responsabilidades assumidas contratualmente que comPrometam diretamente o ob,ieto

principal;
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11.3.6 - No caso dê reincidência ou quando a inexecução parcialtambém caÍacterizar abandono da
execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte
inadimplida.
11'3'7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução
total ou parcial do contÍato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de l% (um poÍ cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele
explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compênsatória referida nos itens 11.3.1 a U,3.3, 11.3.6 a U.3.8 e
U.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da
CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
11,3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar
de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula
contratual não pÍevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula
penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo
ser cumulada com as demais sanções pÍevistas no Artigo 7e da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobrê o valo, total da proposta ao

licitante que se Íecusar injustiftcadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementaÍ em caso de perdas e danos decorÍentes da

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa Maria do Oeste-

PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.

11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as

demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da

Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no órgão oficial do

Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da

CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidâs nos itens precedentes, após apuração efetuada através de

processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento peÍante a Administração, o valor da multa

aplicada será inscrito na "DÍüda Ativa", para cobrança judicial.

11.4 - Se.á aplicada a suspensão tempoÍáÍia de participação em licitação e impedimento de

contÍatar com o Município de santa Maria do oeste PR, pelo PraIo não superior a 02 (dois) anos,

ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obritações assumidas no contrato.

11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Firer declaração falsa em qualqueÍ fase da licitação;
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Do CANCELAMENTo Do pREço coNTRATADo
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando

não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste Município
quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou pârcial do instrumento de ajuste;

b) Os preços contÍatados apresentaÍem-sê superior ao do mercado e não houver êxito na

negociação;
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
LZ.z - Cancelado o contrato indurirá na convocação do Íornecedor com classificação

imediatamente subsequente.
L2.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.

Dotaçôes
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b) Apresentar documento falso;
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
d) Afastar ou pÍocuraÍ afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o MunicÍpio e descredenciado no sistema de
cadastÍamento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:
a) Convocado dentÍo do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
bl Deixar de entretar ou apresentar documentação falsa exigida paÍa o certame,
c) Ensejar o retaÍdamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a pÍoposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou

d Cometêr fraude fiscal,
11.7 - As penalidades previstes no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contÍatual, após a contratação de qualquer das proponentes.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.1 - As despesas decoÍÍentes da contÍatação da presente licitação correrão a cargo do Usuário do

contrato, cujos Proffamas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas resPectivas notas

de empenho, contÍato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste

edital e ao que dispõe o aÍtito 62, da Lei n.8.665/93 e alteraçõês, descritas igualmente e seguir:

da despesa

?r
#5Í5 1 a5cí-028b 47 26 81'2c - dl>3íAba28lb7



m
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França PeÍÊirq n l0 - CEp.: 95.230-000- Fone/Fax: (0 42\ 3644-1359

cúusuLA DÉctMA euARTA - Do pREço coNTRATADo
14.1 - considerando tratar-se de julgamento de licitagão na modalidade de pÍetão Eletrônico, tipo
menor pÍeço por item, HOMO|OGADO a classificação da proponente conforme abaixo
especificado, objeto de publicação no órgão de lmprensa oficial deste município, ficam assim
firmados:

Nome do prod uto/sêÍviço Quant Marca Preço máx Pre@ máx
tot3l

1 RATOR AGRICOLA 4X4 CÁBINADO. ESPECIFICACOES MINIMAS
Rendimento:
Potência mínima do motor: 100 CV.

Cilindros / Cilindrada - Li 4/4.5
istema de injeção: Mecânica rotativa

Reserva Mínima de Torque: 28%
piração:

urbo intercooler
anque de combustível

pacidade: 185 litros
ampa de tanque de combustível: Antifurto e vandalismo.
ransmissãoi
rpo 16F x 16R, que permita a troca de marchas sem acionar a

breagem e sem interrupção da transmissão de potência para

s rodas

avanca lateral que permita mudar a direção (frente-ré), El

e ser usada sem o âcionamento da embreagem e sem parar o

râtor
operador também pode usar essa alavanca para colocar n

io de estacionamento, travando a transmissão.
ave de segurança para partidâ, com alavanca na posição "P"

ra seguranç4.

Embreagem:

Embreagem dâ transmissão, multidisco em banho de óleo.

Discos de metal sinterizados, affefecidos a óleo.

istema hidráulico que resfria a óleo os discos, evitand
quecimento dos discos durante o uso.

Eixos:

Dianteiro: Tração dianteira auxiliar, Tração 4x4 com acionamen

letro hidráulica. Eixo dianteiro de serie, com sistema

inclinação das rodas no momento do esterçamento, para

ecução de manobras mais eflcientes
Redução final: Tipo planetáriã

raseira: Bloqueio eletro-hidráulico
po de ponta de eixo: pinhão e cremalheira ou flange.

Bloqueio do diferencial:
Dianteiro: Eletro-hidráulico' Autoblocante

raseiro: EletÍo/hidráulico
omadâ de potência:

1,00 John

Deere,

61001

4x4

cabinado

484.000,00 484.000,00

8

\

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RuaJose dc Frarça Pereir4 n. l0 - CEp.:8J.230-000- Fone/t.ax: (04213644-1359

[-ipo: Eletro-hidráulica, independente.
Rotação nominal da TDPípm: 540-540
Potência mínimâ da TDP: 85CV
Sistema Hidráulico:
Controle remoto tipo: independente
Eomba: Engrenagem/Pistões
Número de válvulas vcrs de serie: 3 (três), sendo mínimo 1fluxo
continuo.
FIuxo litro/minuto engrenagens: 65Vmin
Pistões: 110Umin
Capacidade de levante mÍnimo no olhal KGF: 3.800 kg.
Estação do operador:
Cabine com ar condicionado de séíie.
Equipada com ar condicionado e aquecimento, permitindo umâ
temperâtura confortável em todas as condiçôes climáticas.

Assento com suspensão mecânica, com amortecimento e apoio
de braços. Que permitâ ejustes para frente e para trás, inclinação
dorsal, e dureza de suspensão.
Equipado de serie, com retrovisores: lnterno e externos, Direito e

Esquerdo.

Equipado de serie, com Luzes de sinalização e farol de trabalho
auxiliares, Duas luzes LED na dianteira, duas luzes LED na traseira
da cabine, duas luzes LED no paralamas.

Rodados:

Traseiros: 18.4-38 R1, 10 PR.

Dianteiros: 14.9-24 R1,8 PR.

Freios;

Freio de serviço - tipo: multidisco úmido.

Estacionário: Tipo alavanca na posição "P", travando a

transmissão.
Pesos e dimensões:
Contrapesos dianteiros: Mínimo, 8x40kg = 320k9

Contrapesos traseiros: Mínimo, 4x49kg = 196k9

Peso com lastro (Kg): 5.600 kg.

Chassi:

Chassi integrel em aço estâmpado de série, que 8arânta
identificação, durâbilidade e preservação do equipamento.

Que absolva todos os esforços da estrutura sem sobrecarregar os

componentes do trem de tração. Que facilite a montagem de

implementos frontais, como carregadoras e tanques, sem

necessidade de reforços estruturais.

Outros itens de Série:

1-sistema de abertura do capo, tanque e da cabine com antifurto

e vandalismo, com chave.

2-Motor montado sobre coxins de borracha, permitindo

operaçôes silenciosas, absorvendo vibraçôes e ruídos.

3-Equipado com caixa de Ferramentas completa, para

manutenção.
4'Equipa do com terceiro ponto e pino de engate com sistema de

I#5f51a5ef Ata- 47 26 -872c-db3íAba28íb7
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.5,14 1000 1 -26

Rua Jose de Frânça Pereir4 n l0 - CEp.:85.230-000- Fonemax: (0 42\ 3644-1359

Entrega técnica especializada.
Garantia total de fábrica de: 1 (um) ano, sendo que para

essa garantia se estende por 2 (dois)

va na barra de tração

TAL 000,00

cúusuu oÉcrnnA eutNTA - DA puauceçÃo.

15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão Oficial do Município.

cúusuu oÉclnaA sExrA - oAs DtspostçÕEs FtNAts
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçôes constantes da lei Federal
lO.52Ol20lJ,2, do Dêcreto ne 10.024/2019, na Lei Complementar ne lZ3, de 14 de dezembro de
2ü)6 e, subsidiariamênte, a Lei Federal 8.566/93 e suas alterações.

cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA - Do FoRo
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não
possam ser diÍimidas administrativamente.

cúusuLA DÉctMA otrAVA - cr.AUsuLA ANT|coRRupçÃo
18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
a) Observar e fazer observar em toda testão do Sistema Municipal de Agricultura, o mais alto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas
corruptas e fraudulentas:
b) lmpor sangões sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei

indefinidamente ou por prazo determinado, para ã outorga de contratos financiados pela testão.
Para os pÍopósitos deste inciso, definem se as sêguintes pÍáticas:

a) Práticas corÍuptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de inf,uenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
b) PÍática ÍÍaudulenta: a talsificação ou omissão de htos, com o objetivo de inf,uenciar a
execução dos recursos;
cl Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou PrePostos do órgão licitador, visando estabêlêcer

preços em níveis artificiais e não competitivos:
dl Prática coercitiva: causar dano ou amêaça causar dano, diÍeta ou indiretamente, ás pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua particiPação em um processo licitatório ou aÍetar a

execução de um contrato;
ê) Prática obstrutiva: destÍuir, falsificar, alterar ou ocultaÍ provas em inspeções ou farer

declaraçôes falsas, aos representantes da 5R5À com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e retistros comprobatórios das

despesas efetuadas.
Santa Maria do Oeste PR, 07 de junho de 2023.

#5í51a5eÍ-028b 47 26'A72c' db3f0ba28íb7
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54 4 lOO0l -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CUP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

OSCAR
pREFEtro Do MUNrcípro /coNTRATANTE

ruecponte ruÁeurrues ncnÍcous
CONÍRATADA

'o

MI IO VICENTE STROHER

RG .916.724-1

TESTEMUNHA 2

MAR

RG:9.769

TESTEMUNHA 1

ll
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Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasr'lia, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinatura gerado em 1910612023 às 09:41:01 {GMT -3:00)

CONTRATO TRATOR PREFEITURA SANTA MARIA DO OESTE-Macponta Agro
Guarapuava

Ê lD úni.u do documento: #5f51a5ef-028b -4726-8!2t--db3f0ba28fb7

l 1ãsh Co dc.ument3 6rigin3l isj]Â2 i;6! 1ê9b6:119526928!1b:,d90Ía 5údh7eâ9 7 4566 rfg\t t l d6belc.127 ae7ledl c2265

Assinaturas (1)

{ 05 - Macponta Maquinas Agrícolas Ltda (Representante Legal)

Representante legal: José Divalsir Gondaski
Assinor-r ern 19106i2023 às 09:41.03 (Glt4l -3:00)

Histórico completo

Data ê hora Evento

Leonice Martineli - Agro solicitou as assinaturas\dloolzoz: às 17:18:06

{GMT -3:00)

19106/2023 às 09:41.:03

{Gl,tl- -J:00)

\91A612023 as Ü9:41:C3

{GN,lT -3:00)

losé Divalsir Gondaski (CPF 402.07 4.209-04; E-mail

Íerruge@macponta.com.br; lP t77.22A.19L79), assinou como

represêntante legal de 05 - Macponta Maquinas Agrícolas Ltda (CNPJ

OO.7 O2.Ol 910005-26) utilizando certifi caclo digital. Titular do certifi cado

disital: JOSE DIVALSIR GOND,ASKI:40207 420904 (CPF a02A7 42090a; E

mail claudio.deluca@macponta.com.br). Autenticidade deste documento

poderá ser verifi cada em https:/ved&{!e]'.contraktor.com'br. Assinatura

com valiclade jurídica conforme MP 2-200-2101, Art. 10o, §2.

Documênto assinado por todos os participantes

Página 1de 1

,! Cornn ovante de Assinatura com Certificado Digital §,contral<tot:
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^,lOSÉ DE FR^riÇ^ PERETR^, X! r0 - CEP : at.,!0-000 - FOr{ÊrrAr: l0a2l !aaa.r2!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 099/2023

CONTRATADA: MACPONTA MÁQUINAS AGRÍCOLAS, inscrita no CNPJ sob o Ne 00.702.079/0005-26, situada
na Rod BR 277 -KM 347, Jadim das Américas, Guarapuava PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAI OE

AGRICULTURA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

1 TRATOR AGRICOTA 4X4 CABINADO. ESPECIFICÂÇOES MINIMAS:

Rendimento:
Potência mínima do motor; 100 CV.

Cilindros / Cilindrada - L: 4/4.5
Sistema de injeção: Mecânica rotativa.
Reserva Mínima de Torque:28%
Aspiração:
Turbo intercooler
Tânque de combustível:
capacidade: 185 litros.
Tâmpa de tanque de combustível: Antifurto e vandalismo.
Transmissão:

Tipo 16F x 16R, que permita a troca de marchas sem acionar a

embreagem e sem interrupção da tÍansmissão de potência para as

rodas.

Alavanca laterel que permita mudar a direção (frente-ré), Ela pode ser

usada sem o acionamento da embreagem e sem parar o trator.
O operador também pode usar essa alavanca para colocar no freio de

estacionamento, travando a transmissão.
Chave de segurança para partidâ, com alavanca na posição "P" para

seguranç4.

Embreagemi
Embreagem dâ trânsmissão, multidisco em banho de óleo.
Discos de metal sinterizados, arrefecidos a óleo.
Sistema hidráulico que resfria a óleo os discos, evitando aquecimento

dos discos durante o uso.
Eixos:

Dianteiro: Tração dianteira auxiliar, Tração 4x4 com acionamento
eletro hidráulica. Eixo dianteiro de serie, com sistema de inclinação das

rodas no momento do esterçamento, para execução de manobras mais

eficientes.
ReduÇão final: Tipo planetária.

Traseira: Bloqueio eletro-hidráulico
Tipo de ponta de eixo: pinhão e cremalheira ou flange.

Bloqueio do diferencial:
Dianteiro: Eletro-hidráulico - Autoblocante.
Traseiro: Eletro/hidráulico.

1,00 I hon
Deere,

6100J 4x4

cabinado

484.000,00 484.000,00

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

Nome do prôduto/serviço Quant Mârca Preço máx PÍeço máx

totâl



MUNICIPIO OE SANTA MÂRIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544r0001 -26

RUA JOSE D€ FR^rçl PÉiêri^, t'10 - CÉp.: FOXE/r^lr toa2' 'aaa.i2!t

Tomada de potência:
Tipo: Eletro-hidráulica, independente.
Rotação nominal da TDP-rpm: 540-540
Potência mínima da TDP: 85CV

Sistema Hidráulico:
Controle remoto tipo: independente
Bomba; Engrenagem/Pistões

Número de válvulas vcrs de serie: 3 (três), sendo mÍnimo 1fluxo
continuo.
Fluxo litro/minuto engrenagens: 651,/min

Pistões: 110Vmin
Capacidade de levante mínimo no olhal KGF: 3.800 kg.

Estação do operador:
Cabine com ar condicionado de série.

Equipada com ar condicionado e aquecimento, permitindo uma

temperatura confortável em todas as condiçÕes climáticas.

Assento com suspensão mecânica, com amortecimento e apoio de

braços. Que permita aiustes para frente e para trás, inclinação dorsal,

e dureza de suspensão,
Equipado de sêrie, com retrovisores: lnterno e externos, Direito e

Esquerdo.

Equipado de serie, com Luzes de sinalização e farol de trabalho
auxiliares, Duas luzes LED na dianteira, duas luzes LED na tÍaseira da

cabine, duas luzes LED no paralamas.

Rodados:

Traseiros: 18.4-38 R1, 10 PR.

Dianteiros: 14.9-24 R1, 8 PR.

Freios:

Frelo de serviço - tipo: multidisco úmido.
Estacionário:Tipo alavanca na posição "P", travando a transmissão.

Pesos e dimensões:
Contrapesos dianteiros: Mínimo, 8X40kg = 320k9

Contrapesos traseiros: Mínimo, 4X49kg = 196kg

Peso com lastro (Kg):5.600 kg.

Chassi:

châssi integral em aço estampado de série, que Saranta identificação,

durabilidade e preservação do equipamento.

Que absolva todos os esforços da estrutura sem sobrecarregar os

componentes do trem de tração. Que facilite a montagem de

implementos frontais, como carregadoras e tanques, sem necessidâde

de reforços estruturais.
Outros itens de Série:

l-Sistema de abertura do capo, tânque e da cabine com antifurto e

vandalismo, com chave.

2-Motor montâdo sobre coxins de borracha, permitindo operaçóes

silenciosas, absorvendo vibrações e ruídos.

3-Equipado com caixe de Ferramentas completa, para manutenção.

4-Equipado com terceiro ponto e pino de engate com sistema de trava

na barra de tração.
> Entrega técnica especiâlizada.
> Garantia total de fábrica de: 1 (um) ano, sendo que para o motor essa

garantia se estende por 2 (dois)

TOTAL 484.000,00



FLS 49}

UNICIPIO DE SANÍA UARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

iu^ Jo3E DE FiAIJç^ PéiEriA, {'10 - CEr,: a;.!!0-000 - tOrlEIFlX: (042) raa4-1234

O total do item é de RS 484.000,00 (Quatrocentos e oitênta e quatÍo mil reais).

Data de assinatura:07 de junho de 2023.

Vigência: 06/06/2024



1610612023. 13:17 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PR-EFEITT'RA. MUNICIP.4.L DE SÂNTA NTARIA DO OESTE

FLs tqs

LICITÀÇAO
EXTRATO DE CONTRATO ÀDMINISTRATIVO N' 099/2023

CoNTRATANTE: MUNICÍPIo DE SANTA MARIA Do OESTE, Esrâdo do Paraná, pessoajuridica de direiro público intemo, com scde à Rua
José de Fra!§â Pereira Iro 10, inscrito üo CNPJÀ,IF sob n'95.684.544/0001-26, neste aio deviáamenre represerrado pelo prefeiro Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO
CONTRÂTADÀ: MACPONTA MÁQUINAS AGRÍCoLAS, insffita no CNPJ sob o N" 00.701.079/0005-26, siruada na Rod BR 277-KM 347,
Jardim das Áméricas, Cuarapuava PR.

OBJETO: '.AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ÀGÚCOLA PARA ATENDER A SECRETARTA MUNICIPAL DE AGRICULTURA Do
I{I]NICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

ACRICOLA,íX4 CABINADO ESITECIFICACOES MINIMÁs] t.00

Iotcncrr dnim do moror: I m CV

Cilin{e§ ,Cili.dÉrh - L: .1Á.5

si§r.h. d. iojeçào: M€rlis ot:tiv&

R.,e. MiriM d. Torqú.: 28%

iúl'. d. brqüc d. .om!úíiv.,: Árntutu . vúd.limo

po I 6F r l6R. que pcmir. . Eeá de tu6h8 3.n &ioúr À cúbMgcú c *m inrc@pçàô dÂ mnsnnls,o d. poràc,a p@ s

ÁLv.@ l,@! qu F.mid Duds. diEdo (fmr-é). Et F& s rsdr o o *ion.mb.t! crúrágd . J6 p.tr

O o9cnib uúbéE Dod. @ .§ ãLv.D Dm @tlÚ ao fr.io d. .gio."jMrô. l.ae&do a rormi.lô,
Chav. d. egue.§. po p.rüd4 cm .lÃv.na ú poúàa p p.Ê s.gúraç..

Eibnrg@ ô rnskdo. úuiridis d h.nno d. ót@.

Di!6 ii. Dád 3inr.rizrto!, efeiri. . óLo,

Shtmâ hidíulj@ qlI r.ítir | ól.o 6 ói..3. cliudo lq@imcito doí disí duruÉ o uo.

DiúEiô: TEçr! .ü .iE áüili{. Ta§,o 4r.t ce Ei(x'..,Bto .tsÍo hiHúid Ei& diúrêió & sic, .@ d3EB
iMllEçlô d.! ôda 6 mMb .to ..L.ç.JMb, Fn @!ç!o it úfu5B Eii .ficiót.s.
Rédu{à final: lipo p!!Gúi.
TeiÉ: Bloqu.io.l.Lehidrálli&

Ípo d. p.úrÂ d. .ixo: pioüib . cÉúlll.ia o Iú8c

Íriúr.ioi ElctrGiidnolio -^ú6ldnÉ
TÉrcilor Elclro/hi.Lóllto.

Ípo: El.lrohilrlúlic., ind.pd!d.ôl!

Roqlô .@iBl d. mP-r!& s/t&Jr!o

Póltnci. núiE .,r TDP: 85CV

CdÍol. í.úoto ripo: ind.r.í&n!.

Bmb6: !trst@s.ú/Piíôê

Núm.rc dc lihds wÍ! d! sid I (n&), erdo oínirô I ítüxo @iÍnb.
Fluo liro/Eúur. oaEúgú: 65t-/ríin

C.p.tiLd. .L LvúE níoioo m olb.l KcF: !.8m k.

côr, ú co.dic ion&ló d. en.
Equip.dr .m r @idi.ioa.do c .qEincno, pcrúhilno @ antFnnr. @foíIv.t m bd.t ú @í.tiçô6 ctiú&ica!_
Asgb .ôú §rS.n & nEü!ic.. coú míêiMio I .poio d. h.*6 Q@ ,ãnin du.l6 Fô t!n& . F. rir ,*tinrdô
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Cdúrp.s di&&ic: Minimq 8x40Ls - 120&t

Connúp.s tÍei6: MIúim. 4x49tg - l9ótg

Pé 6n latD (l(g): J 6ô0 lg

Cbríli iri.grn @ {. dL,!p.do .l. éÍi., qE grôd. üôüÍr.c-, .h.bilid.d. . D,s.flCô ô .q[iÉ@nl..

l -Sisrm d. áb6run ô ..po. i,nqu. . .h .óiB @ú útiímo . 6<hlim, 6r ch!v..

2-Mol,oÍ .@lIdo obE cori.. d. bomlq Fmiri.ô opdçõ.í iil.Eioa, .bsú..do übr{õ.. . ruidor

l-E{uioadô om cris .tc F.ÍÉ*nrÀt cütrplcrÀ p.B @ur..É.

Erm8r Émic.6F:idia.lt
Grtuúa ioúl .L fibtr i,.: I (ú, e. 3.rdo qE pm o n!Ú 6r s!ô.ti. * 6rd.h F( t (ôis)

FLS

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski
Código Identilicador:3 85945 I l

con kr€eüo ponro . pi,'o ri. .ngâE @6 sisrêf,, d. h!ã í, blrá tL úâção

úelv. bdos c éloçc .À 6h(@ rm eúees, d lmpôi.68 do úêô d. §.çiô Qü. Íúiltc o mnulch
froíl.li!. como cdcsado6 c tanqüs.3.s n.c.sidade d. {foÍçc.stut@is.

Drtâ de sssinâtuÍâ: 07 dejuDho de 2021

Vigênciâ: 06/06/2024

l."r.ooo.oo

l- ,ria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 08/06/2023. Edição 2788
aYerifiJação de autenticidade da materia pode ser feita informando o código identificador no site
hnps://www.diaúomunicipal.com.br/amp/

httos://www.diariomunicipal.com.b/amp/materia/385945'13/03AL8dmw_fMPSolnXXP92l\,4jkFNkblr4vpUSqbrNnlEXaHÍwvbqoDdcxTRqoG3L6oso...2/2

o rorirl do item é dc R$ 484.000,00 (Quâtrocentos e oitentâ e quâtro mil reâisl.


